
 

Edição 28:  

Agravo de instrumento 

No eproc 1G, Painel do Advogado, selecionar o processo: 

 

Nas Ações do processo, selecionar a opção “Agravo”: 

 

 

Neste momento, o sistema redirecionará o usuário para o eproc 2G: 

 



 

 

No eproc 2G, a etapa 1 do peticionamento já aparece pré-

configurada/preenchida: 

 

O sistema avisa que não há necessidade de inserir cópias de peças do processo 

originário: 

 

 Deve-se selecionar qual decisão será agravada: 

 

A etapa 2 mostra o assunto cadastrado no processo de origem e permite a inclusão de 

outro assunto: 



 

 

A etapa 3 traz o cadastro do Agravante: 

Na etapa 4 aparece o cadastro do Agravado, conforme processo originário: 

 

Na etapa 5, em que podem ser acrescidas informações adicionais, deve ser 

incluída a petição recursal, selecionando-se o tipo de documento “Agravo”: 

 

Em seguida é apresentado o resumo das informações prestadas. Feita a 

conferência, deve-se selecionar a oção “Confirmar Ajuizamento”: 



 

 

 

Ajuizado o recurso, os dados do processo são apresentados para o usuário: o 

número do processo, o Magistrado e a Câmara aos quais o recurso foi distribuído, bem 

como a chave para consulta. 

 

Na capa dos autos do recurso distribuído no 2º grau há um link para acessar o 

processo originário no 1º grau: 



 

 

No processo originário, são lançados automaticamente eventos correspondentes 

a etapas específicas do andamento do Agravo de Instrumento: 

Evento 14 - Comunicando a distribuição do Agravo; 

Evento 21 - Comunicando o julgamento do Agravo; 

Evento 25 - Comunicando a baixa do Agravo. 



 

 

Aproveite também essa funcionalidade do sistema eproc que busca trazer 

simplicidade, eficiência e segurança na interposição do Agravo. 

 

Voltamos em breve, com mais novidades! 

 

 


